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I

(Comunicações)

CONSELHO

RESOLUÇÃO DO CONSELHO

de 27 de Junho de 2002

sobre a aprendizagem ao longo da vida

(2002/C 163/01)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Considerando o seguinte:

(1) A educação e a formação constituem um meio indispen-
sável para promover a coesão social, a cidadania activa, a
realização pessoal e profissional, bem como a adaptabili-
dade e a empregabilidade. A aprendizagem ao longo da
vida facilita a livre mobilidade dos cidadãos europeus e
permite que se alcancem os objectivos e aspirações dos
países da União Europeia (a saber, uma maior prosperi-
dade, competitividade, tolerância e democracia). A apren-
dizagem ao longo da vida deve assegurar que qualquer
pessoa possa obter os conhecimentos necessários para
tomar parte, como cidadão activo, na sociedade do co-
nhecimento e no mercado de trabalho.

(2) A acção prevista na presente resolução respeita a Carta
dos direitos fundamentais da União Europeia e, em espe-
cial, o seu artigo 14.o, que declara que todas as pessoas
têm direito à educação, bem como ao acesso à formação
profissional e contínua.

(3) No final do Ano europeu da aprendizagem ao longo da
vida, em 1996, o Conselho aprovou conclusões sobre a
estratégia da aprendizagem ao longo da vida (1), tendo
especificado um determinado número de princípios de
base para uma estratégia de aprendizagem ao longo da
vida.

(4) O Conselho Europeu extraordinário do Luxemburgo, de
Novembro de 1997, introduziu como questões prioritá-
rias, nas suas directrizes em matéria de emprego, o au-
mento da empregabilidade e da capacidade de adaptação
através da formação, tendo a aprendizagem ao longo da
vida passado a ser desde então um objectivo horizontal da
estratégia europeia para o emprego.

(5) O Conselho Europeu de Lisboa, em Março de 2000, de-
finiu como objectivo estratégico para a União Europeia
tornar-se na economia baseada no conhecimento mais
dinâmica e competitiva do mundo, o que compreende
elementos-chave como o desenvolvimento generalizado
da aprendizagem ao longo da vida.

(6) O Conselho Europeu de Santa Maria da Feira, em Junho
de 2000, convidou os Estados-Membros, o Conselho e a
Comissão a definir estratégias coerentes e medidas práticas
destinadas a fomentar a aprendizagem ao longo da vida e
a torná-la acessível a todos, o que veio a ser reafirmado
pelo Conselho Europeu de Estocolmo, em Março de 2001.
Na mesma ocasião, o Conselho Europeu de Santa Maria
da Feira reiterou a necessidade de promover a participa-
ção dos parceiros sociais e de aproveitar todas as poten-
cialidades de financiamento público e privado.

(7) O Conselho (Educação) deu o seu parecer sobre o pacote
do emprego na reunião de 29 de Novembro de 2001,
destacando o papel prioritário que a aprendizagem ao
longo da vida deve desempenhar nas políticas nacionais
de emprego.

(8) Foi apresentado aos ministros da Educação da União e dos
países candidatos, na conferência realizada em Riga em
Junho de 2001, um relatório sobre a aprendizagem ao
longo da vida. Nessa mesma reunião, os ministros solici-
taram a elaboração de um relatório de seguimento sobre
«Indicadores de qualidade da aprendizagem ao longo da
vida», que será apresentado na reunião dos ministros da
Educação em Bratislava em Junho de 2002.

(9) A aprovação, em Fevereiro de 2001, do relatório do Con-
selho sobre «Os objectivos futuros concretos dos sistemas
de educação e formação» e a aprovação, em Fevereiro de
2002, do programa de trabalho para a presente década
sobre o seguimento desse relatório, constituem um passo
importante na aceitação do compromisso de moderniza-
ção e melhoria da qualidade dos sistemas de educação e
de formação dos Estados-Membros.

(10) As conclusões (2) aprovadas pelo Conselho (Educação/Ju-
ventude) de 14 de Fevereiro de 2002 acolheram favora-
velmente as propostas constantes do livro branco da Co-
missão «Um novo impulso à juventude europeia», por
considerarem que as mesmas têm mais em conta a di-
mensão específica da juventude noutras acções comunitá-
rias, como a aprendizagem ao longo da vida.
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(11) Convicto de que a aprendizagem ao longo da vida cons-
titui um domínio prioritário da estratégia de Lisboa, o
Conselho Europeu de Barcelona, de Março de 2002, con-
vidou o Conselho a aprovar uma resolução sobre a apren-
dizagem ao longo da vida antes do Conselho Europeu de
Sevilha, tendo em conta a estratégia europeia para o em-
prego,

CONSTATA que, apesar de a Europa ser um ponto de referência
em muitos domínios e possuir uma capacidade comprovada
para converter ideias em produtos e serviços inovadores, o
acesso à aprendizagem ao longo da vida continua a não ser
uma realidade para muitos cidadãos.

SALIENTA que a aprendizagem ao longo da vida deve incluir a
aprendizagem desde a idade pré-escolar até depois da aposen-
tação, incluindo todo o espectro da aprendizagem formal, não
formal e informal. Além disso, a aprendizagem ao longo da
vida deve ser entendida como uma actividade de aprendizagem
global que decorre durante toda a vida, com o objectivo de
melhorar conhecimentos, proficiências e competências numa
perspectiva pessoal, cívica, social e/ou associada ao emprego.
Finalmente, os princípios a considerar neste contexto devem
ser: o indivíduo como sujeito da aprendizagem, o destaque
para a importância de uma real igualdade de oportunidades e
a qualidade na aprendizagem.

SALIENTA a importância da contribuição do sector da juventude
para a definição de estratégias globais e coerentes em matéria
de aprendizagem ao longo da vida, pondo em evidência o valor
das aprendizagens não formal e informal no domínio da ju-
ventude e definindo, neste contexto, as prioridades da apren-
dizagem ao longo da vida.

SAÚDA a comunicação da Comissão de Novembro de 2001
intitulada «Tornar o espaço europeu de aprendizagem ao longo
da vida uma realidade», baseada no memorando sobre apren-
dizagem ao longo da vida, de Novembro de 2000, e nas reac-
ções à ampla consulta realizada através da Europa sobre este
documento. Saúda ainda o facto de esta comunicação confir-
mar a aprendizagem ao longo da vida como um dos princípios
orientadores da educação e da formação, e reconhece a per-
tinência dos conteúdos das estratégias de aprendizagem ao
longo da vida e as prioridades de acção identificadas na comu-
nicação.

REAFIRMA:

1. Que se deve promover a convergência da comunicação da
Comissão intitulada «Tornar o espaço europeu de aprendi-
zagem ao longo da vida uma realidade» com o programa de
trabalho sobre o seguimento dos objectivos dos sistemas de
educação e de formação, de modo a definir uma estratégia
global e coerente para a educação e a formação;

2. Que a aprendizagem ao longo da vida deve ser potenciada
através de acções e políticas desenvolvidas no quadro da
estratégia europeia para o emprego, do plano de acção
para as competências e a mobilidade, dos programas comu-
nitários Sócrates, Leonardo da Vinci e «Juventude», da ini-
ciativa e-Learning e das acções de investigação e inovação,
entre outras.

RECONHECE que deve ser dada prioridade:

— ao acesso de todos os cidadãos, independentemente da sua
idade, a oportunidades de aprendizagem ao longo da vida,
incluindo acções específicas destinadas aos mais desfavore-
cidos, aos que não participam na educação e na formação,
bem como aos migrantes, como forma de facilitar a sua
integração social,

— à oferta de oportunidades para adquirir e/ou actualizar
competências essenciais, incluindo novas competências es-
senciais como as tecnologias da informação, as línguas es-
trangeiras, a cultura tecnológica, o espírito empresarial e as
competências sociais,

— à formação, recrutamento e actualização dos professores e
formadores para o desenvolvimento da aprendizagem ao
longo da vida,

— à validação e ao reconhecimento efectivos das qualificações
formais, bem como das aprendizagens não formal e infor-
mal, entre países e sectores de ensino, através de uma
maior transparência e de uma melhor garantia da quali-
dade,

— à elevada qualidade e ampla acessibilidade de informação,
orientação e aconselhamento destinados a grupos-alvo es-
pecíficos sobre as oportunidades de aprendizagem ao longo
da vida e respectivos benefícios,

— ao incentivo à representação dos sectores relevantes, in-
cluindo o sector da juventude, nas redes e estruturas exis-
tentes ou que venham de futuro a intervir nesta área.

CONVIDA OS ESTADOS-MEMBROS, NO QUADRO DAS SUAS
RESPONSABILIDADES, A:

1. Desenvolverem e implementarem estratégias globais e coe-
rentes que reflictam os princípios e os conteúdos identifica-
dos na comunicação da Comissão, associando ao processo
todos os actores relevantes, nomeadamente os parceiros so-
ciais, a sociedade civil e as autoridades locais e regionais;

2. Mobilizarem, em conjugação com a estratégia europeia para
o emprego, os recursos necessários à implementação dessas
estratégias e promoverem a aprendizagem ao longo da vida
para todos, mediante:

— a definição de objectivos para o aumento do investi-
mento em recursos humanos, incluindo a aprendizagem
ao longo da vida, e uma utilização optimizada dos re-
cursos disponíveis,

— o desenvolvimento de iniciativas para estimular o inves-
timento privado na aprendizagem,
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— o estudo de uma utilização mais focalizada dos instru-
mentos de financiamento da Comunidade, incluindo o
Banco Europeu de Investimento;

3. Promoverem a aprendizagem no local de trabalho, em co-
laboração com as instituições de educação e de formação e
com os parceiros sociais;

4. Melhorarem o ensino e a formação dos professores e for-
madores implicados na aprendizagem ao longo da vida a
fim de que estes adquiram as aptidões para o ensino neces-
sárias na sociedade do conhecimento, promovendo assim,
entre outros objectivos, o acesso generalizado à aprendiza-
gem das línguas europeias, o acesso de todos às TIC e uma
maior participação em estudos científicos e técnicos;

5. Promoverem a cooperação e medidas eficazes de validação
dos resultados da aprendizagem, o que é crucial para esta-
belecer pontes entre as aprendizagens formal, não formal e
informal e constitui, por conseguinte, um requisito prévio
para a criação de um espaço europeu de aprendizagem ao
longo da vida;

6. Facultarem informação, orientação e aconselhamento desti-
nados a grupos-alvo específicos, incluindo a criação de ins-
trumentos adequados para disponibilizar informações sobre
educação e formação e sobre oportunidades de emprego;

7. Desenvolverem estratégias para identificar e para aumentar
a participação dos grupos excluídos da sociedade do conhe-
cimento em consequência do seu baixo nível de competên-
cias essenciais;

8. Melhorarem a participação activa, incluindo os jovens, na
aprendizagem ao longo da vida.

CONVIDA A COMISSÃO A:

1. Promover e coordenar, em estreita colaboração com o Con-
selho e de forma integrada e convergente, as acções decor-
rentes da comunicação da Comissão intitulada «Tornar o
espaço europeu de aprendizagem ao longo da vida uma
realidade», através do programa de trabalho sobre o segui-
mento dos objectivos dos sistemas de educação e de forma-
ção, bem como de outros instrumentos comunitários no

domínio da educação e da formação e da estratégia europeia
para o emprego;

2. Estimular incentivos à qualidade e o intercâmbio de boas
práticas para dinamizar desempenhos eficazes em todos os
sectores envolvidos nas aprendizagens formal, não formal e
informal, incluindo a criação de uma base de dados euro-
peia de boas práticas no domínio da aprendizagem ao longo
da vida;

3. Promover, em estreita colaboração com o Conselho e os
Estados-Membros, o reforço da cooperação no domínio da
educação e da formação, com base nos temas da transparên-
cia e da garantia de qualidade, de modo a criar um enqua-
dramento para o reconhecimento das qualificações, to-
mando como ponto de partida os resultados do processo
de Bolonha e promovendo uma acção análoga no domínio
da formação profissional. Essa cooperação deve assegurar a
participação activa dos parceiros sociais, das instituições de
educação e de formação e de outras partes interessadas;

4. Promover acções de informação e orientação destinadas a
grupos-alvo específicos que favoreçam um melhor conheci-
mento das oportunidades de aprendizagem e de trabalho
através da Europa;

5. Promover a participação dos países candidatos no desenvol-
vimento de estratégias de aprendizagem ao longo da vida;

6. Reforçar a cooperação com organizações internacionais re-
levantes, tais como o Conselho da Europa, a OCDE e a
Unesco, tendo em vista o desenvolvimento de políticas e
acções concretas de aprendizagem ao longo da vida;

7. Elaborar, até ao Conselho Europeu da Primavera de 2004,
em colaboração com os Estados-Membros, um relatório so-
bre os progressos realizados na sequência da sua comuni-
cação e da presente resolução.

CONVIDA os Estados-Membros e a Comissão a proporem ac-
ções concretas para a execução do conteúdo da presente reso-
lução, através da cooperação entre todos os actores-chave e no
âmbito do Tratado.
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COMISSÃO

Taxas de câmbio do euro (1)

8 de Julho de 2002

(2002/C 163/02)

1 euro =

Moeda Taxas
de câmbio

USD dólar americano 0,9828

JPY iene 116,8

DKK coroa dinamarquesa 7,4283

GBP libra esterlina 0,6422

SEK coroa sueca 9,1587

CHF franco suíço 1,4688

ISK coroa islandesa 84,96

NOK coroa norueguesa 7,305

BGN lev 1,947

CYP libra cipriota 0,57931

CZK coroa checa 29,333

EEK coroa estoniana 15,6466

HUF forint 251,18

LTL litas 3,4533

Moeda Taxas
de câmbio

LVL lats 0,5926

MTL lira maltesa 0,4156

PLN zloti 4,0938

ROL leu 32597

SIT tolar 226,2177

SKK coroa eslovaca 44,424

TRL lira turca 1630000

AUD dólar australiano 1,7445

CAD dólar canadiano 1,497

HKD dólar de Hong Kong 7,6657

NZD dólar neozelandês 2,0059

SGD dólar de Singapura 1,7327

KRW won sul-coreano 1169,53

ZAR rand 9,998

___________
(1) Fonte: Taxas de câmbio de referência publicadas pelo Banco Central Europeu.
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Notificação prévia de uma operação de concentração

(Processo COMP/M.2808 — BLSI/GeoPost)

Processo susceptível de beneficiar da aplicação do procedimento simplificado

(2002/C 163/03)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

1. A Comissão recebeu, em 4 de Julho de 2002, uma notificação de um projecto de concentração, nos
termos do artigo 4.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho (1), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1310/97 (2), através da qual a empresa GeoPost SA («GeoPost», França),
propriedade do grupo La Poste (França), adquire, na acepção do n.o 1, alínea b), do artigo 3.o do referido
regulamento, o controlo conjunto da empresa Masterlink Express Sp.Zoo («Masterlink», Polónia), contro-
lada pela Baltic Logistic System International AB («BLSI», Suécia), propriedade do grupo Posten (Suécia),
mediante aquisição de acções.

2. As actividades das empresas envolvidas são:

— GeoPost: sociedade holding de La Poste no que se refere às filiais que prestam serviços de entregas
rápidas e expresso de documentos e encomendas em França e diversos países europeus,

— BLSI: sociedade holding da Posten AB no que se refere às filiais que prestam serviços nacionais e
internacionais de entrega de encomendas nos Estados Bálticos, Polónia e Rússia,

— Masterlink: serviços internacionais de entrega rápida de encomendas e serviços nacionais de entrega
expresso de encomendas na Polónia.

3. Após uma análise preliminar, a Comissão considera que a operação de concentração notificada pode
encontrar-se abrangida pelo âmbito de aplicação do Regulamento (CEE) n.o 4064/89. Contudo, a Comissão
reserva-se a faculdade de tomar uma decisão final sobre este ponto. De acordo com a comunicação da
Comissão relativa a um procedimento simplificado de tratamento de certas operações de concentração nos
termos do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 (3), o referido processo é susceptível de beneficiar da aplicação
do procedimento previsto na comunicação.

4. A Comissão solicita aos terceiros interessados que lhe apresentem as observações que entenderem
sobre o projecto de concentração em causa.

As observações devem ser recebidas pela Comissão, o mais tardar, 10 dias após a data da publicação da
presente comunicação. Podem ser enviadas por fax ou pelo correio, e devem mencionar o número de
processo COMP/M.2808 — BLSI/GeoPost, para o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Direcção B — Task Force Concentrações
J-70
B-1049 Bruxelas
[fax (32-2) 296 43 01/296 72 44].
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Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.2785 — Publicis/BCOM3)

(2002/C 163/04)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 18 de Junho de 2002, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
302M2785. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.

Não oposição a uma operação de concentração notificada

(Processo COMP/M.2703 — Merloni/GE/GDA JV)

(2002/C 163/05)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em 4 de Março de 2002, a Comissão decidiu não se opor à concentração notificada acima referida e
declará-la compatível com o mercado comum. Esta decisão é tomada com base no n.o 1, alínea b), do
artigo 6.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89 do Conselho. O texto completo da decisão está disponível
apenas em inglês e será tornado público depois de liberto do sigilo comercial. Estará disponível:

— em versão papel através dos serviços de vendas do Serviço das Publicações Oficiais das Comunidades
Europeias (ver lista na contracapa),

— em formato electrónico na versão «CEN» da base de dados CELEX, com o número de documento
302M2703. CELEX é o sistema de documentação automatizado de legislação da Comunidade Europeia.

Para mais informações sobre as assinaturas é favor contactar:

EUR-OP
Information, Marketing and Public Relations
2, rue Mercier
L-2985 Luxembourg
Tel.: (352) 29 29-427 18; fax: (352) 29 29-427 09.
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Comunicação em aplicação do artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 1534/91 do Conselho, de 31 de
Maio de 1991, relativo à aplicação do n.o 3 do artigo 85.o do Tratado a certas categorias de acordos,

decisões e práticas concertadas no sector dos seguros

(2002/C 163/06)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Em conformidade com o disposto no artigo 5.o do Regulamento (CEE) n.o 1534/91 do Conselho, a
Comissão convida todos os interessados a comunicarem-lhe as suas observações sobre o projecto de
regulamento da Comissão em anexo, relativo à aplicação do n.o 3 do artigo 81.o do Tratado CE a certas
categorias de acordos no sector dos seguros, enviando-as, o mais tardar até 30 de Setembro de 2002, para
o seguinte endereço:

Comissão Europeia
Direcção-Geral da Concorrência
Unidade D1, J 70 2/56
B-1049 Bruxelas
Fax (32-2) 296 98 07
E-mail: Steve.Ryan@cec.eu.int

Projecto de Regulamento (CE) N.o . . ./. . . da Comissão

de . . .

relativo à aplicação do n.o 3 do artigo 81.o do Tratado a certas categorias de acordos, decisões e
práticas concertadas no sector dos seguros

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 1534/91 do Conse-
lho, de 31 Maio 1991, relativo à aplicação do n.o 3 do artigo
85.o do Tratado a certas categorias de acordos, decisões e
práticas concertadas no domínio dos seguros (1) e, nomeada-
mente, o n.o 1, alíneas a), b), c) e e), do seu artigo 1.o,

Após publicação de um projecto de regulamento (2),

Após consulta do Comité Consultivo em matéria de acordos,
decisões e práticas concertadas e de posições dominantes,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CEE) n.o 1534/91 confere à Comissão o
poder de aplicar, por via de regulamento, o n.o 3 do
artigo 81.o do Tratado a certas categorias de acordos,
decisões e práticas concertadas no sector dos seguros
que tenham por objecto a cooperação relativamente a:

— fixação em comum das tarifas de prémios de risco
com base em estatísticas determinadas colectivamente
ou no número dos sinistros,

— estabelecimento de condições-tipo de apólices,

— cobertura em comum de certos tipos de riscos,

— regularização dos sinistros,

— verificação e aceitação dos equipamentos de segu-
rança,

— registos dos riscos agravados e informações a eles re-
lativas.

(2) Nos termos desse regulamento, a Comissão adoptou o
Regulamento (CEE) n.o 3932/92, de 21 de Dezembro de
1992, relativo à aplicação do n.o 3 do artigo 85.o do
Tratado a certas categorias de acordos, decisões e práticas
concertadas no domínio dos seguros (3). A vigência do
Regulamento (CEE) n.o 3932/92, alterado pelo Acto de
Adesão da Áustria, da Finlândia e da Suécia, termina em
31 de Março de 2003.

(3) O Regulamento (CEE) n.o 3932/92 não concede uma
isenção aos acordos relativos à regularização dos sinistros
e aos registos e informações respeitantes aos riscos agra-
vados. A Comissão considerou que não dispunha de ex-
periência suficiente de tratamento de casos individuais
para utilizar as competências conferidas pelo Regula-
mento (CEE) n.o 1534/91 nestes domínios. Esta situação
não se alterou.
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(4) Em 12 de Maio de 1999, a Comissão adoptou um rela-
tório (1) a dirigir ao Conselho e ao Parlamento Europeu
sobre o funcionamento do Regulamento (CEE) n.o
3932/92. Em 15 de Dezembro de 1999, o Comité Eco-
nómico e Social adoptou um parecer sobre o relatório da
Comissão (2). Em 19 de Maio de 2000, o Parlamento
adoptou uma resolução sobre o relatório da Comissão (3).
Em 28 de Junho de 2000, a Comissão realizou uma reu-
nião de consulta sobre o regulamento com as partes in-
teressadas, incluindo representantes do sector dos seguros
e autoridades nacionais da concorrência.

(5) Um novo regulamento deve satisfazer a dupla exigência
de assegurar uma protecção efectiva da concorrência e de
garantir adequada segurança jurídica às empresas. A pros-
secução destes objectivos deve ter em conta a necessidade
de simplificar tanto quanto possível a supervisão adminis-
trativa e o quadro legislativo. Deve ser igualmente tomada
em consideração a experiência adquirida pela Comissão
neste domínio desde 1992, bem como os resultados das
consultas sobre o relatório de 1999 e das consultas rea-
lizadas durante o processo legislativo conducente à adop-
ção do presente regulamento.

(6) O Regulamento (CEE) n.o 1534/91 impõe que os regula-
mentos de isenção da Comissão definam as categorias de
acordos, decisões e práticas concertadas aos quais se apli-
cam, precisem as restrições ou as cláusulas que podem, ou
não podem, figurar nos acordos, decisões e práticas con-
certadas e especifiquem as cláusulas que devem figurar
nos acordos, decisões e práticas concertadas ou quaisquer
outras condições que devam ser preenchidas.

(7) Considera-se, no entanto, conveniente abandonar a abor-
dagem que consiste numa listagem de cláusulas isentas,
dando maior ênfase à definição das categorias de acordos
que são isentas até um determinado nível de poder de
mercado e à especificação das restrições ou cláusulas
que não podem figurar nesses acordos. Tal é coerente
com uma abordagem económica que tem em conta o
impacto dos acordos no mercado relevante. Contudo,
deve reconhecer-se que, no sector dos seguros, existem
certos tipos de colaboração que envolvem todas as em-
presas num determinado mercado de seguros relevante,
que podem ser considerados como satisfazendo normal-
mente as condições estabelecidas no n.o 3 do artigo 81.o

(8) No que se refere à aplicação do n.o 3 do artigo 81.o
mediante regulamento, não é necessário definir quais os
acordos que podem ser abrangidos pelo n.o 1 do artigo
81.o Na apreciação individual dos acordos à luz do n.o 1
do artigo 81.o, devem ser tidos em conta diversos factores
e, em especial, a estrutura do mercado relevante.

(9) Só podem beneficiar da isenção por categoria os acordos
em relação aos quais pode presumir-se com suficiente
certeza que respeitam as condições previstas no n.o 3
do artigo 81.o

(10) A colaboração entre seguradoras ou no âmbito de asso-
ciações de empresas em matéria de recolha de estatísticas
sobre o número de sinistros, o número de riscos indivi-
duais segurados, o total das indemnizações pagas em re-
lação a sinistros e o montante do capital segurado permite
melhorar o conhecimento desses riscos e facilita a sua
avaliação pelas diferentes companhias, devendo portanto
ser abrangida pelo presente regulamento. O mesmo se
verifica com a utilização destas estatísticas para o estabe-
lecimento de prémios puros indicativos ou, no caso de
seguros que incluem um elemento de capitalização, de
tabelas de frequência. Podem também referir-se estudos
conjuntos relativos ao impacto provável de circunstâncias
externas sobre a frequência ou a amplitude dos sinistros
ou sobre a rentabilidade de diferentes tipos de investi-
mento. É contudo necessário garantir que as restrições
só sejam isentas na medida em que sejam necessárias
para atingir aqueles objectivos. Por conseguinte, deve es-
tabelecer-se que as práticas concertadas relativas aos pré-
mios comerciais, isto é, os prémios efectivamente cobra-
dos aos tomadores de seguros, e que incluem uma parcela
destinada a cobrir as despesas administrativas, comerciais
ou de outra natureza mais uma margem para imprevistos
e para lucros, não beneficiem de isenção e que mesmo os
prémios puros indicativos tenham apenas valor de refe-
rência. Na medida em que o cálculo conjunto de prémios
puros indicativos e a realização em comum de estudos
não se estenda aos prémios comerciais cobrados aos to-
madores de seguros e sejam de natureza indicativa, pode
esperar-se que os consumidores beneficiem de uma esco-
lha mais alargada de prestadores, dado que é facilitada a
entrada no mercado e a presença de um maior número de
concorrentes.

(11) Além disso, quanto mais vastas forem as categorias utili-
zadas nas estatísticas recolhidas para efeitos do cálculo
dos prémios puros, menores são as possibilidades de as
empresas de seguros calcularem os prémios numa base
mais restrita. Afigura-se, por conseguinte, apropriado li-
mitar o benefício da isenção por categoria a intercâmbios
de estatísticas e ao cálculo conjunto de prémios puros
indicativos a situações em que as estatísticas utilizadas
são agrupadas nas categorias o mais limitadas possíveis,
que são compatíveis com a inclusão em cada categoria de
uma amostra estatística com significado.

(12) Além disso, uma vez que tais cálculos de prémios puros e
os estudos relacionados com os prémios de risco indica-
tivos são necessários tanto para as empresas de seguros já
presentes no mercado geográfico ou no mercado do pro-
duto relevante, como para as empresas que tencionam
entrar nesse mercado, tais empresas de seguros devem
poder ter acesso a esses cálculos e estudos em condições
razoáveis e não discriminatórias, em comparação com as
empresas de seguros já presentes nesse mercado. Essas
condições podem, por exemplo, incluir um compromisso
de uma seguradora ainda não presente no mercado de
fornecer informações estatísticas relativamente aos sinis-
tros, caso venha a entrar no mercado. Podem igualmente

PTC 163/8 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 9.7.2002

(1) COM(1999) 192 final.
(2) CES 1139/99.
(3) PE A5 — 0104/00.



incluir a adesão à associação de seguradoras responsável
pela realização dos cálculos, desde que essa adesão esteja
aberta em condições razoáveis e não discriminatórias às
empresas de seguros ainda não activas no mercado em
questão. Todavia, os encargos cobrados pelo acesso a es-
ses cálculos ou estudos conexos a seguradoras que para
eles não contribuíram não serão considerados razoáveis
neste contexto se forem tão elevados que constituam
um entrave à entrada no mercado.

(13) A fiabilidade dos prémios puros calculados conjunta-
mente, bem como dos estudos realizados em comum,
aumenta em paralelo com o volume de estatísticas em
que se baseiam. As seguradoras com quotas de mercado
elevadas podem gerar internamente estatísticas suficientes
para poderem calcular prémios puros fiáveis, ao contrário
do que acontece com as que dispõem de pequenas quotas
de mercado e, por maioria de razão, com os novos ope-
radores do mercado. A inclusão em tais cálculos conjun-
tos e estudos comuns de informações de todas as segura-
doras do mercado, incluindo as de maiores dimensões,
promove a concorrência, ajudando as de menores dimen-
sões, e facilita a entrada no mercado. Dada esta especifi-
cidade do sector segurador, não se afigura apropriado
subordinar a isenção relativamente a esses cálculos con-
juntos e estudos comuns a limiares de quotas de mercado.

(14) Para o cálculo dos prémios puros indicativos e dos pré-
mios de risco, são necessárias condições-tipo das apólices
ou cláusulas-tipo individuais para o seguro directo e mo-
delos normalizados que ilustrem os lucros de uma apólice
de seguro de vida, uma vez que estes devem ser calcula-
dos com referência a determinadas condições de apólices.
Contudo, as condições-tipo não devem conduzir a uma
normalização dos produtos, nem a um desequilíbrio sig-
nificativo entre os direitos e as obrigações contratuais. Por
conseguinte, a isenção só deve ser aplicável a condições-
-tipo de apólice desenvolvidas e acordadas em articulação
com o cálculo conjunto de prémios puros e estudos co-
muns relacionados com prémios de risco, e apenas na
medida em que sejam ambos necessários e exclusivamente
utilizados para esses cálculos ou estudos. Além disso, a
isenção só deverá aplicar-se na medida em que não revis-
tam carácter obrigatório e sejam difundidas a título de
meros modelos.

(15) As condições-tipo das apólices não podem incluir qual-
quer exclusão sistemática de tipos específicos de riscos
sem prever expressamente a possibilidade de incluir essa
cobertura mediante acordo e não podem prever a manu-
tenção da relação contratual com o tomador de seguro
por um período excessivo ou que ultrapasse o objecto
inicial da apólice. Tal não prejudica as obrigações decor-
rentes da legislação comunitária ou nacional a fim de
incluir certos riscos em determinadas apólices.

(16) Além disso, é necessário estabelecer que qualquer pessoa
interessada, em especial o tomador de seguro, tem acesso
às condições-tipo de modo a garantir uma verdadeira
transparência, em benefício dos consumidores.

(17) A inclusão numa apólice de seguro de riscos a que um
número significativo de tomadores de seguro não estão
simultaneamente expostos pode impedir a inovação, dado
que a agregação de riscos não relacionados pode desin-
centivar as seguradoras de oferecerem um seguro distinto
e específico que os cubra. Uma cláusula que imponha essa
cobertura alargada não deve, por conseguinte, ser abran-
gida pela isenção por categoria. Quando existir uma
obrigação legal de as seguradoras incluírem nas apólices
uma cobertura de riscos a que não está exposto simulta-
neamente um número significativo de tomadores de se-
guro, nesse caso a inclusão num contrato-modelo indica-
tivo de uma cláusula-tipo que reflicta essa obrigação legal
não constitui uma restrição da concorrência e não é, por-
tanto, abrangida pelo âmbito de aplicação do n.o 1 do
artigo 81.o

(18) A criação de agrupamentos de co-seguro ou co-resseguro
(frequentemente denominados pools) destinados a cobrir
um número não especificado de riscos, não restringe a
concorrência na acepção do n.o 1 do artigo 81.o do Tra-
tado se, na ausência do agrupamento em questão, ne-
nhum dos membros do agrupamento pudesse proporcio-
nar o tipo de seguro em causa (mesmo que outras segu-
radoras ou agrupamentos proporcionem esse tipo de se-
guro). Quando a capacidade de subscrição total do agru-
pamento for superior ao dobro da capacidade de subs-
crição necessária para oferecer o tipo de seguro em causa,
com um nível de cobertura suficiente para cobrir os riscos
em questão, nesse caso o agrupamento poderia ser subs-
tituído por pelo menos dois agrupamentos concorrentes e,
por conseguinte, o agrupamento em questão pode, con-
soante o nível de poder de mercado, restringir a concor-
rência na acepção do n.o 1 do artigo 81.o

(19) A criação de tais agrupamentos de co-seguro ou de co-
-resseguro também não restringe a concorrência, na acep-
ção do n.o 1 do artigo 81.o do Tratado, se na ausência do
agrupamento em questão, apenas um dos membros do
agrupamento pudesse oferecer a categoria de seguro em
causa, a menos que a capacidade de subscrição de todos
os outros membros do agrupamento em conjunto fosse
suficiente para oferecer a categoria de seguro em questão,
com um nível de cobertura suficiente para cobrir os riscos
em causa. Nesse caso, o agrupamento poderia ser subs-
tituído por um agrupamento e uma seguradora individual,
em concorrência entre si, e por conseguinte o agrupa-
mento pode, consoante o nível de poder de mercado,
restringir a concorrência na acepção do n.o 1 do artigo
81.o

(20) Contudo, a criação de um tal agrupamento de co-seguro
ou de co-resseguro pode, consoante o nível de poder de
mercado, restringir a concorrência na acepção do n.o 1 do
artigo 81.o do Tratado se, na ausência do agrupamento
em questão, mais de um dos membros do agrupamento
pudesse oferecer por si só o tipo de seguro em causa.
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(21) Quanto a novos riscos, em que não existem dados histó-
ricos sobre os sinistros, não é possível conhecer antecipa-
damente qual a capacidade de subscrição necessária para
cobrir o risco, nem se dois ou mais agrupamentos de
co-seguro ou de co-resseguro poderiam coexistir para efei-
tos de fornecer este tipo de seguro. Um acordo de agru-
pamento para o seguro de tais riscos novos pode, por
conseguinte, ser isento por um período limitado. Três
anos deveriam constituir um período adequado para a
acumulação de um volume suficiente de dados históricos
sobre os sinistros a fim de avaliar se é necessário ou não
um único agrupamento. O presente regulamento concede,
por conseguinte, uma isenção a qualquer agrupamento
desse tipo, criado especificamente para cobrir um risco
novo, durante os três primeiros anos da sua existência.

(22) Relativamente a riscos que não sejam novos, reconhece-se
que tais agrupamentos de co-seguro ou de co-resseguro,
que implicam uma restrição da concorrência, podem tam-
bém, em determinadas circunstâncias limitadas, implicar
benefícios de modo a justificar uma isenção ao abrigo do
n.o 3 do artigo 81.o, mesmo que pudessem ser substituí-
dos por duas ou mais seguradoras concorrentes. Podem,
por exemplo, permitir que os seus membros adquiram a
experiência necessária do sector dos seguros em causa, a
redução dos seus custos ou dos prémios através de um
resseguro conjunto em condições vantajosas. Contudo,
qualquer isenção concedida a tais agrupamentos não se
justifica se o agrupamento em questão beneficiar de um
nível significativo de poder de mercado, uma vez que,
nessas circunstâncias, a restrição da concorrência resul-
tante da existência do agrupamento anularia normalmente
quaisquer eventuais vantagens.

(23) O presente regulamento concede, por conseguinte, uma
isenção a quaisquer desses agrupamentos de co-seguro ou
de co-resseguro, que exista há mais de três anos ou que
não seja criado para cobrir um risco novo, desde que as
quotas de mercado agregadas dos seus membros não ul-
trapassem os seguintes limiares: 25 % no caso de agrupa-
mentos de co-resseguro e 20 % no caso de agrupamentos
de co-seguro. O limiar para os agrupamentos de co-se-
guro é inferior, uma vez que o mecanismo de co-seguro
implica a uniformidade das condições de seguro e dos
prémios comerciais de tal forma que a concorrência resi-
dual entre membros de um agrupamento de co-seguro
fica particularmente reduzida.

(24) Todavia, estas isenções apenas são aplicáveis se o agrupa-
mento em questão satisfizer as outras condições estabele-
cidas no artigo 8.o do presente regulamento, que se des-
tinam a reduzir ao mínimo as restrições de concorrência
entre os membros do agrupamento.

(25) A cooperação em matéria de avaliação dos dispositivos de
segurança, bem como em relação às empresas encarrega-
das da respectiva instalação e manutenção, é benéfica, na
medida em que evita a multiplicação de avaliações indi-
viduais. Por esta razão, o regulamento deve fixar as con-
dições de isenção aplicáveis ao estabelecimento das espe-
cificações técnicas e dos procedimentos de aprovação des-
ses dispositivos de segurança, bem como às empresas de
instalação e de manutenção. O objectivo dessas condições
consiste em garantir que todos os fabricantes, bem como
as empresas de instalação e de manutenção, podem soli-

citar uma avaliação e que a avaliação e a aprovação se
baseiam em critérios objectivos e bem definidos, que ape-
nas podem estar relacionados com o desempenho dos
dispositivos e não com a tecnologia utilizada. Quanto às
empresas de instalação ou de manutenção, apenas podem
ser utilizados critérios relacionados com o desempenho.

(26) Idealmente, as normas ou as especificações técnicas para
todos os aspectos relativos a dispositivos de segurança e
respectiva avaliação, certificação, instalação e manutenção
deveriam ser adoptados a nível europeu, assegurando
desta forma a harmonização e coerência no mercado
único. Nos casos em que existem tais normas ou especi-
ficações técnicas a nível europeu, não são necessários
acordos a nível nacional, pelo que não podem ser abran-
gidos pela isenção por categoria.

(27) No caso de não existirem essas normas ou especificações
técnicas a nível europeu, os acordos entre empresas segu-
radoras que estabelecem especificações técnicas ou proce-
dimentos de aprovação, utilizados num ou em vários Es-
tados-Membros, devem ser isentos. Contudo, a experiência
demonstrou que acordos nacionais diferentes entre empre-
sas seguradoras relativamente a dispositivos de segurança
ou em relação a empresas que procedem à sua instalação
ou manutenção podem tornar mais difícil para os toma-
dores de seguros a cobertura de um certo risco se o
dispositivo de segurança ou a empresa de instalação ou
de manutenção respeitar as especificações ou os procedi-
mentos de aprovação estabelecidos pelas empresas segu-
radoras de um outro Estado-Membro, mas não as especi-
ficações ou os procedimentos de aprovação acordados
pelas empresas seguradoras do Estado-Membro do risco.
Afigura-se, por conseguinte, apropriado só alargar o be-
nefício da isenção por categoria a estes acordos nacionais
se estes previrem expressamente o reconhecimento de
outros acordos nacionais, bem como a aprovação de
um dispositivo de segurança ou de uma empresa de ins-
talação ou de manutenção de qualquer outro Estado-Mem-
bro.

(28) Por último, os acordos relativos a dispositivos de segu-
rança não devem dar origem a uma lista exaustiva de
dispositivos aprovados; cada empresa deve continuar a
ter a liberdade de aceitar dispositivos e empresas de ins-
talação e manutenção não aprovadas conjuntamente.

(29) No caso de acordos individuais isentos ao abrigo do pre-
sente regulamento produzirem efeitos incompatíveis com
o n.o 3 do artigo 81.o, tal como interpretado nomeada-
mente pela prática administrativa da Comissão ou pela
jurisprudência do Tribunal de Justiça, a Comissão pode
retirar o benefício da isenção por categoria. Tal pode
acontecer, em especial, quando os estudos sobre o im-
pacto da futura evolução se baseiam em hipóteses injus-
tificáveis, quando as condições-tipo das apólices recomen-
dadas incluem cláusulas que criam, em detrimento do
tomador de seguro, um desequilíbrio significativo entre
os direitos e as obrigações contratuais ou quando agrupa-
mentos são utilizados ou geridos de tal forma que confe-
rem a uma ou mais empresas participantes os meios para
adquirir ou reforçar uma posição de poder significativa no
mercado relevante ou se esses agrupamentos dão origem a
uma partilha de mercado.
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(30) A fim de facilitar a conclusão de acordos, alguns dos quais
podem envolver decisões de investimento significativo, o
período de validade do presente regulamento deve ser
fixado em 10 anos.

(31) O presente regulamento não prejudica a aplicação do
artigo 82.o do Tratado.

(32) De acordo com o princípio do primado do direito comu-
nitário, nenhuma medida tomada ao abrigo dos direitos
nacionais de concorrência pode prejudicar a aplicação
uniforme das regras de concorrência da Comunidade,
em todo o mercado comum, nem o efeito útil de quais-
quer medidas adoptadas para a sua execução, incluindo o
presente regulamento,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO I

ISENÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1.o

Isenção

Nos termos do n.o 3 do artigo 81.o do Tratado e em confor-
midade com o disposto no presente regulamento, o n.o 1 do
artigo 81.o do Tratado não é aplicável aos acordos concluídos
entre duas ou mais empresas do sector dos seguros (a seguir
denominadas «empresas participantes») relacionados com as
condições ao abrigo das quais procuram realizar ou realizam
cooperação relativamente a:

a) O cálculo conjunto de prémios puros indicativos ou a ela-
boração conjunta e a distribuição de tabelas de mortalidade
e de tabelas que demonstrem a frequência de doenças, aci-
dentes e invalidez, associadas a seguros que envolvam um
elemento de capitalização;

b) A elaboração conjunta de estudos para efeitos de determi-
nação de prémios de risco indicativos, bem como a distri-
buição dos seus resultados;

c) O estabelecimento conjunto e a divulgação de condições das
apólices não vinculativas em relação ao seguro directo, que
são desenvolvidas e acordadas em articulação com os cál-
culos e/ou os estudos a que se referem as alíneas a) e b) e
apenas na medida em que sejam ambos necessários e ex-
clusivamente utilizados para tais cálculos ou estudos;

d) O estabelecimento conjunto e a divulgação de modelos não
vinculativos que ilustram os lucros a realizar com uma
apólice de seguros que implique um elemento de capitali-
zação;

e) A criação e o funcionamento de agrupamentos de empresas
de seguros ou de empresas de seguros e empresas de resse-
guros para a cobertura comum de uma categoria específica
de riscos sob a forma de co-seguro ou de co-resseguro;

f) A criação, reconhecimento e divulgação de:

— especificações técnicas para dispositivos de segurança,

— procedimentos para avaliação e aprovação da conformi-
dade de dispositivos de segurança com tais especifica-
ções,

— regras ou orientações para a instalação e manutenção de
dispositivos de segurança,

— regras para a avaliação e aprovação de empresas que
procedem à instalação e à manutenção de dispositivos
de segurança.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:

1. «Acordo», um acordo, uma decisão de uma associação de
empresas ou uma prática concertada.

2. «Empresas participantes», as empresas parte no acordo e
respectivas empresas ligadas.

3. «Empresas ligadas»:

a) As empresas nas quais uma empresa participante dis-
ponha, directa ou indirectamente:

i) de mais de metade dos direitos de voto,

ii) do poder de designar mais de metade dos membros
do Conselho Fiscal ou de Administração ou dos
órgãos que representam legalmente a empresa, ou

iii) do direito de gerir os negócios da empresa;

b) As empresas que directa ou indirectamente disponham,
sobre uma das empresas participantes, dos direitos ou
poderes enumerados na alínea a);

c) As empresas nas quais uma empresa referida na alínea
b) disponha, directa ou indirectamente dos direitos ou
poderes enumerados na alínea a);
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d) As empresas nas quais uma empresa participante jun-
tamente com uma ou mais das empresas mencionadas
nas alíneas a), b) ou c) ou nas quais duas ou mais destas
últimas empresas disponham conjuntamente dos direi-
tos ou poderes enumerados na alínea a);

e) As empresas em que os direitos ou poderes enumera-
dos na alínea a) sejam detidos conjuntamente:

i) por empresas participantes ou pelas respectivas em-
presas ligadas mencionadas nas alíneas a) a d), ou

ii) por uma ou mais das empresas participantes ou uma
ou mais das respectivas empresas ligadas referidas
nas alíneas a) a d) e uma ou mais empresas terceiras.

4. «Prémio de risco», os custos estimados de cobertura de um
risco específico no futuro, com exclusão dos custos admi-
nistrativos ou comerciais ou contribuições fiscais ou para-
fiscais e não tomando em consideração os rendimentos de
investimentos e os lucros esperados.

5. «Prémio puro», os custos médios de cobertura de um risco
específico no passado, com exclusão dos custos adminis-
trativos ou comerciais ou contribuições fiscais ou parafis-
cais e não tomando em consideração os rendimentos de
investimentos e os lucros esperados.

6. «Condições-tipo das apólices», quaisquer cláusulas incluídas
em apólices-tipo ou de referência elaboradas conjunta-
mente por empresas de seguros ou por órgãos ou associa-
ções de empresas de seguros.

7. «Agrupamentos de co-seguro», os agrupamentos constituí-
dos pelas empresas seguradoras que:

— se comprometem a subscrever, em nome e por conta
de todos os participantes, o seguro de uma determi-
nada categoria de riscos, ou

— confiam a subscrição e a gestão do seguro de uma
determinada categoria de riscos, em seu nome e por
sua conta, a uma de entre elas, a um corretor comum
ou a um organismo comum criado para esse efeito.

8. «Agrupamentos de co-resseguro», os agrupamentos cons-
tituídos por empresas seguradoras, se for caso disso, com o
contributo de uma ou várias empresas de resseguro:

— para ressegurar mutuamente, no todo ou em parte, as
suas responsabilidades relativas a uma determinada ca-
tegoria de riscos,

— acessoriamente, para aceitar em nome e por conta de
todos os participantes o resseguro da mesma categoria
de riscos.

9. «Novo risco», um risco relativamente ao qual não existem
quaisquer informações históricas respeitantes a sinistros,
que possam ser utilizadas para calcular prémios puros.

10. «Dispositivos de segurança», os componentes e os equipa-
mentos destinados a prevenir e reduzir os danos, bem
como os sistemas constituídos por tais elementos.

CAPÍTULO II

CÁLCULO DE PRÉMIOS PUROS INDICATIVOS E REALIZAÇÃO
DE ESTUDOS EM CONJUNTO

Artigo 3.o

Condições de isenção

As isenções previstas nas alíneas a) e b) do artigo 1.o apli-
cam-se desde que estejam satisfeitas as seguintes condições:

a) Todos os prémios puros indicativos e tabelas se baseiem na
recolha de dados, relativos a um conjunto de anos-risco
escolhido como período de observação, que se refiram a
riscos idênticos ou comparáveis em número suficiente
para constituir uma base que pode ser tratada estatistica-
mente e que permitirá obter valores sobre, nomeadamente:

— o número de sinistros no decurso do período referido,

— o número de riscos individuais cobertos pelo seguro em
cada ano-risco durante o período de observação esco-
lhido,

— o montante total das indemnizações pagas ou devidas a
título dos sinistros ocorridos durante o referido período,

— o montante dos capitais cobertos pelo seguro em cada
ano-risco durante o período de observação escolhido;

b) Os cálculos, quadros ou resultados de estudos, quando es-
tabelecidos e difundidos, incluam uma menção de que são
meramente indicativos;

c) Os cálculos, tabelas ou resultados de estudos não integrem
elementos para imprevistos, os produtos financeiros das
reservas, os custos administrativos ou comerciais;

d) Os cálculos, tabelas ou resultados de estudos não identifi-
quem as empresas seguradoras em questão;

e) Nos cálculos ou tabelas, as estatísticas estejam agrupadas nas
categorias mais restritas possíveis, que sejam compatíveis
com a inclusão em cada categoria de uma amostra estatís-
tica com significado.
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f) Os cálculos, tabelas ou resultados de estudos sejam dispo-
nibilizados em condições razoáveis e não discriminatórias, a
qualquer empresa seguradora, que solicite uma cópia, in-
cluindo empresas de seguros que não estão activas no mer-
cado geográfico ou no mercado do produto a que se refe-
rem esses cálculos, tabelas ou resultados de estudos;

g) Os estudos digam respeito apenas ao impacto provável de
circunstâncias gerais externas às empresas interessadas na
frequência ou dimensão dos sinistros ou à rendibilidade
de diferentes tipos de investimento.

Artigo 4.o

Acordos não abrangidos pela isenção

A isenção prevista no artigo 1.o não é aplicável quando as
empresas participantes se concertam ou se comprometem mu-
tuamente, ou o impõem a outras empresas, a não utilizar
cálculos ou tabelas diferentes dos estabelecidos em conformi-
dade com a alínea a) do artigo 1.o ou a não se afastar dos
resultados dos estudos a que se refere a alínea b) do artigo 1.o

CAPÍTULO III

CONDIÇÕES-TIPO DAS APÓLICES PARA O SEGURO DIRECTO
E MODELOS NÃO VINCULATIVOS

Artigo 5.o

Condições de isenção

1. A isenção prevista na alínea c) do artigo 1.o é aplicável
desde que as condições-tipo:

a) Sejam formuladas e divulgadas com uma referência expressa
de que não são vinculativas;

b) Mencionem expressamente que as empresas participantes
têm a liberdade de oferecer aos seus clientes condições di-
ferentes relativas às apólices;

c) Sejam acessíveis a qualquer pessoa interessada e comunica-
das mediante simples pedido.

2. A isenção prevista na alínea d) do artigo 1.o é aplicável
desde que os modelos não vinculativos sejam formulados e
divulgados apenas para efeitos de orientação.

Artigo 6.o

Acordos não abrangidos pela isenção

1. A isenção prevista na alínea c) do artigo 1.o não é apli-
cável se as condições-tipo das apólices incluírem cláusulas que:

a) Imponham uma cobertura global que inclua riscos a que
um número significativo de tomadores de seguros não es-

tejam simultaneamente expostos, sem prejuízo das obriga-
ções legais;

b) Indiquem o montante da cobertura ou a parte que o toma-
dor de seguro deve suportar (a «franquia»);

c) Permitam ao segurador manter o contrato quando este su-
prime parcialmente a cobertura, aumenta o prémio sem que
o risco ou a extensão da cobertura sejam alterados (sem
prejuízo das cláusulas de indexação) ou ainda quando altera
as condições da apólice sem que o tomador de seguro tenha
dado o seu consentimento expresso;

d) Permitam ao segurador modificar a duração do contrato
sem que o tomador de seguro tenha dado o seu consenti-
mento expresso;

e) Imponham ao tomador de um seguro do ramo não vida um
período contratual superior a três anos;

f) Imponham um período de renovação superior a um ano
quando o contrato é automaticamente renovado, na ausên-
cia de pré-aviso num determinado prazo;

g) Imponham ao tomador de seguro a entrada em vigor de um
contrato suspenso em virtude do desaparecimento do risco
coberto pelo seguro, desde que o tomador de seguro volte a
estar exposto a um risco da mesma natureza;

h) Imponham ao tomador de seguro a obtenção da cobertura
de riscos diferentes junto do mesmo segurador;

i) Obriguem o tomador de seguro, em caso de cessão do
objecto segurado, a fazer com que o adquirente retome o
contrato de seguro;

j) Excluam ou limitem a cobertura de um risco se o tomador
de seguro utiliza dispositivos de segurança ou recorre a
empresas de instalação ou de manutenção, que são compa-
tíveis com as especificações relevantes acordadas por uma
associação ou associações de empresas seguradoras num ou
vários Estados-Membros ou a nível europeu.

2. A isenção prevista na alínea c) do artigo 1.o não benefi-
ciará as empresas ou associações de empresas que acordem
entre si, ou acordem em obrigar outras empresas, a não aplicar
condições diferentes das condições-tipo da apólice estabelecidas
em conformidade com um acordo concluído entre as empresas
participantes.

3. Sem prejuízo do estabelecimento de condições de seguro
específicas para certas categorias sociais ou profissionais da
população, a isenção prevista na alínea c) do artigo 1.o não é
aplicável aos acordos, decisões e práticas concertadas que visem
recusar a cobertura de certas categorias de riscos em função
das características do tomador do seguro.
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4. A isenção prevista na alínea d) do artigo 1.o não é apli-
cável quando, sem prejuízo de obrigações legais, os modelos
não vinculativos apresentem apenas taxas de juro especificadas
ou contenham uma indicação quantificada dos custos de ad-
ministração.

5. A isenção prevista na alínea d) do artigo 1.o não é apli-
cável às empresas ou associações de empresas que se concer-
tam ou se comprometem mutuamente, ou o impõem a outras
empresas, a não utilizar um outro modelo de demonstração
dos lucros futuros de um contrato de seguro diferente dos
estabelecidos em conformidade com um acordo entre empresas
participantes.

CAPÍTULO IV

COBERTURA COMUM DE CERTOS TIPOS DE RISCOS

Artigo 7.o

Limiar de quota de mercado e duração da isenção

1. No que diz respeito a agrupamentos de co-seguro ou de
co-resseguro, que são criados a fim de cobrir um novo risco, a
isenção prevista na alínea e) do artigo 1.o é aplicável por um
período de três anos a contar da data da constituição do agru-
pamento, independentemente da sua quota de mercado.

2. No que diz respeito a agrupamentos de co-seguro ou de
co-resseguro, que não são abrangidos pelo âmbito de aplicação
do n.o 1 (pelo facto de existirem há mais de três anos ou de
não terem sido criados para cobrir um novo risco), a isenção
prevista na alínea e) do artigo 1.o é aplicável desde que os
produtos do seguro subscritos no âmbito do acordo de agru-
pamento pelas empresas participantes, ou em seu nome, não
representem em qualquer dos mercados em causa:

a) No caso de agrupamentos de co-seguro, mais de 20 % do
mercado relevante;

b) No caso de agrupamentos de co-resseguro, mais de 25 % do
mercado relevante.

Artigo 8.o

Condições de isenção

A isenção prevista na alínea e) do artigo 1.o é aplicável desde
que:

a) Cada empresa participante tenha o direito de se retirar do
agrupamento mediante um pré-aviso que não ultrapasse um
ano e sem sofrer quaisquer sanções;

b) As regras do agrupamento não obriguem qualquer dos seus
membros a segurar ou a ressegurar através do agrupamento
riscos do tipo coberto pelo agrupamento;

c) As regras do agrupamento não limitem a actividade do
agrupamento ou dos seus membros ao seguro ou resseguro
de riscos situados em qualquer ponto geográfico da União
Europeia;

d) O acordo não limite a produção ou as vendas;

e) O acordo não reparta mercados ou clientes;

f) Os membros de um agrupamento de co-resseguro não acor-
dem qualquer outro prémio para além do prémio de risco.

CAPÍTULO V

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA

Artigo 9.o

Condições de isenção

A isenção prevista na alínea f) do artigo 1.o é aplicável desde
que:

a) As especificações técnicas e os procedimentos relativos à
avaliação da conformidade sejam precisos, tecnicamente
justificados e proporcionais aos resultados a atingir pelo
dispositivo de segurança em causa;

b) As regras para a avaliação de empresas de instalação ou de
manutenção sejam objectivas, relacionadas com a sua ca-
pacidade técnica e aplicadas de modo não discriminatório;

c) Estas especificações e regras sejam elaboradas e divulgadas
com uma menção expressa de que as empresas seguradoras
podem em casos específicos aceitar outros dispositivos ou
empresas de instalação ou de manutenção que não cum-
pram essas especificações técnicas ou regras;

d) Estas especificações e regras sejam comunicadas mediante
simples pedido a qualquer pessoa interessada;

e) Estas especificações incluam uma classificação em função
do nível de desempenho obtido;

f) Seja possível a qualquer requerente apresentar o pedido de
avaliação a qualquer momento;

g) A avaliação da conformidade não comporte para o reque-
rente encargos desproporcionados em relação aos custos do
procedimento de aprovação;

h) Os dispositivos e as empresas de instalação e/ou de manu-
tenção, que preenchem os critérios de avaliação, sejam
certificados de maneira não discriminatória num prazo de
seis meses a contar da data da apresentação do pedido,
salvo se razões técnicas justificarem um prazo suplementar
razoável;
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i) A conformidade ou a aprovação seja certificada por escrito;

j) A recusa do certificado de conformidade seja justificada por
escrito, mediante junção de cópia dos protocolos dos en-
saios e controlos efectuados;

k) A recusa de tomar em consideração um pedido de avalia-
ção seja justificada por escrito;

l) As especificações e regras sejam aplicadas por organismos
que respeitem as disposições adequadas das normas da série
EN 45000;

m) Quaisquer especificações técnicas, regras, procedimentos ou
orientações adoptados por uma associação ou associações
de empresas de seguros ou de resseguros num ou em
vários Estados-Membros reconheçam expressamente como
igualmente válidas tais especificações técnicas, regras, pro-
cedimentos ou orientações adoptados por associações de
empresas de seguros ou de resseguros nacionais noutros
Estados-Membros;

n) Quaisquer especificações técnicas, regras, procedimentos ou
orientações adoptados por uma associação ou associações
de empresas de seguros ou de resseguros num ou em
vários Estados-Membros reconheçam expressa e automati-
camente como igualmente válida qualquer aprovação de
um dispositivo de segurança ou de uma empresa de ins-
talação ou de manutenção emitida por uma associação de
empresas de seguros ou de resseguros num outro Estado-
-Membro.

Artigo 10.o

Acordos não abrangidos pela isenção

A isenção prevista na alínea f) do artigo 1.o não é aplicável a
especificações técnicas, regras, procedimentos ou orientações
adoptados por uma associação ou associações de empresas de
seguros ou de resseguros num ou em vários Estados-Membros,
se existirem a nível europeu especificações técnicas, regras,
procedimentos ou orientações equivalentes.

CAPÍTULO VI

OUTRAS DISPOSIÇÕES

Artigo 11.o

Aplicação do limiar da quota de mercado

1. Para efeitos da aplicação do limiar da quota de mercado
previsto no n.o 2 do artigo 7.o, são aplicáveis as seguintes
regras:

a) A quota de mercado será calculada com base nas receitas
brutas decorrentes dos prémios; se os dados relativos às
receitas brutas provenientes dos prémios não estiverem dis-
poníveis, podem ser utilizadas estimativas baseadas noutras

informações fiáveis do mercado, incluindo a cobertura ofe-
recida pelo seguro ou o valor dos riscos segurados, para
estabelecer a quota de mercado da empresa em causa;

b) A quota de mercado será calculada com base nos dados
relativos ao ano civil anterior;

c) A quota de mercado das empresas referidas no ponto 3,
alínea e), do artigo 2.o deve ser repartida em partes iguais
entre cada uma das empresas que detenham os direitos ou
poderes enumerados no ponto 3, alínea a), do artigo 2.o

2. Se a quota de mercado referida no n.o 2, alínea a), do
artigo 7.o não exceder inicialmente 20 %, mas vier posterior-
mente a ultrapassar este nível sem contudo exceder 25 %, a
isenção prevista no artigo 1.o continuará a aplicar-se durante o
período de dois anos civis consecutivos subsequentes ao ano
em que o limiar de 20 % foi excedido pela primeira vez.

3. Se a quota de mercado referida no n.o 2, alínea a), do
artigo 7.o não exceder inicialmente 20 %, mas vier posterior-
mente a ultrapassar 25 %, a isenção prevista no artigo 1.o
continuará a aplicar-se durante o ano civil subsequente ao
ano em que o nível de 25 % foi excedido pela primeira vez.

4. Da combinação do disposto nos n.os 2 e 3 não pode
resultar um período superior a dois anos civis.

5. Se a quota de mercado referida no n.o 2, alínea b), do
artigo 7.o não exceder inicialmente 25 %, mas vier posterior-
mente a ultrapassar este nível sem contudo exceder 30 %, a
isenção prevista no artigo 1.o continuará a aplicar-se durante o
período de dois anos civis consecutivos subsequentes ao ano
em que o limiar de 25 % foi excedido pela primeira vez.

6. Se a quota de mercado referida no n.o 2, alínea b), do
artigo 7.o não exceder inicialmente 25 %, mas vier posterior-
mente a ultrapassar 30 %, a isenção prevista no artigo 1.o
continuará a aplicar-se durante o ano civil subsequente ao
ano em que o nível de 30 % foi excedido pela primeira vez.

7. O benefício dos n.os 5 e 6 não pode ser combinado de
forma a ultrapassar um período de dois anos civis.

Artigo 12.o

Retirada da isenção

Nos termos do disposto no artigo 7.o do Regulamento (CEE)
n.o 1534/91, a Comissão, oficiosamente ou a pedido de um
Estado-Membro ou de pessoas singulares ou colectivas que
justifiquem um interesse legítimo, pode retirar o benefício do
presente regulamento se verificar que, em determinado caso,
um acordo a que é aplicável a isenção prevista no artigo 1.o
tem, no entanto, efeitos incompatíveis com as condições pre-
vistas no n.o 3 do artigo 81.o do Tratado e, nomeadamente,
quando:
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a) Os estudos a que é aplicável a isenção prevista na alínea b)
do artigo 1.o se baseiam em hipóteses injustificáveis;

b) As condições-tipo das apólices a que é aplicável a isenção
prevista na alínea c) do artigo 1.o incluem cláusulas que
criam, em detrimento do tomador de seguro, um desequilí-
brio significativo entre os direitos e as obrigações contra-
tuais;

c) Em relação à cobertura comum de certos tipos de riscos a
que é aplicável a isenção prevista na alínea e) do artigo 1.o,
se verifica uma das seguintes duas situações:

— uma ou mais empresas participantes exercem uma in-
fluência determinante na política comercial de mais do
que um agrupamento, no mesmo mercado,

— a constituição ou o funcionamento de um agrupamento,
através das condições de admissão, da definição dos
riscos a cobrir, dos acordos de retrocessão ou de qual-
quer outra forma, conduz a uma repartição dos merca-
dos relativamente aos produtos de seguro em causa ou a
produtos semelhantes.

Artigo 13.o

Período transitório

A proibição estabelecida no n.o 1 do artigo 81.o do Tratado
não é aplicável durante o período compreendido entre 1 de

Abril de 2003 e 30 de Setembro de 2003 relativamente a
acordos já em vigor em 31 de Março de 2003, que não satis-
façam as condições de isenção previstas no presente regula-
mento, mas que preencham as condições de isenção previstas
no Regulamento (CEE) n.o 3932/92.

Artigo 14.o

Período de validade

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Abril de
2003. A sua vigência termina em 31 de Março de 2013.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus ele-
mentos e directamente aplicável em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em

Pela Comissão

. . .

Membro da Comissão
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